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Dispõe sobre a obrigação de instalaçáo de

banheiros químicos nas Íeiras livres do

Município de Álvares Machado e dá outras

providências.

AÉ. 10 Esta Lei torna obrigatório a instalaçáo de banheiros químicos

removíveis e com lavatórios em locais onde sáo realizadas as feiras livres do

Município de Álvares Machado.

§ 1o A presente Lei tem como finalidade atender a necessidade de

higiene pessoal e bem-estar social, razão pelo qual deve ser considerado como

serviço essencial e de saúde pública'

§ 20 Esta Lei não se aplica as feiras livres realizadas em locais que

disponham de instalaçÕes sanitárias fixas'

Art. 2o Compreende-se como banheiro químico removível a cabina e

pia com instalaçáo de água e desague' individual e portátil' separado por sexo

e com identificação externa, sendo obrigatório a instalação de uma cabina

especialmente adaptada para uso exclusivo das pessoas com deÍiciência'

AÉ.4'As despesas decorrentes da execução dessa Lei correráo à

conta de dotaçôes orçamentárias próprias'

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo'
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PROJETO DE LEI NO 2912024

Art. 30 Os banheiros químicos devem ficar disponíveis em condiçôes

de utilização durante todo o período de funcionamento da feira livre'
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa instituir a obrigatoriedade de

instalaçáodebanheirosquímicosnasfeiraslivresrealizadasnoMunicípiode

Álvares Machado, com o intuito de melhorar as condições de higiene' conforto

e dignidade tanto para os feirantes quanto para os frequêntadores'

A iniciativa se .iustifica pela necessidade de proporcionar melhores

condições sanitárias em locais de grande fluxo de pessoas' As feiras livres são

espaços tradicionais de comércio, Íundamentais para a economia local e para o

abastecimento da população com produtos de primeira necessidade' como

alimentos frescos e outros itens. No entanto, um dos problemas recorrentes

nesses ambientes é a ausência de banheiros adequados' o que pode gerar

§situaçoes de desconforto e, mais gravemente, de riscos à saúde pública'

E sabido que a falta de estruturas sanitárias apropriadas em locais

de grande movimentação pode propiciar condições para a disseminaÉo de

doenças'alémdecomprometeraqualidadedaexperiênciadoscidadãosque

frequentam as feiras. A oferta de banheiros químicos seria uma medida

preventiva essencial, garantindo maior salubridade e conforto a todos os que

participam dessas atividades, sejam eles trabalhadores ou consumidores'

A implementação dessa medida também reflete o compromisso da

administração municipal com a promoçáo de políticas públicas que assegurem

a dignidade humana, a saúde e o bem-estar dos munícipes' Trata-se de uma

providência simples, porém de grande impacto positivo' visto que proporciona

uma soluçáo imediata para a ausência de instalações sanitárias Íixas em locais

temporários e de grande afluência'

Ademais, a proposta encontra respaldo nos prlnclplos

constitucionais que orientam a administração pública' especialmente no que
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tange à garantia dos direitos fundamentais, como o direito à saúde, à dignidade

e ao meio ambiente saudável, assegurados pela constituição Federal de 1988.
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Por fim, destaca-se que a instalação de banheiros químicos nas

também promove a inclusão social e a acessibilidade, uma vez que

banheiros públicos afeta de maneira mais contundente pessoas com

reduzida, idosos e crianças, que muitas vezes encontram

para acessar locais aProPriados.

nte do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares desta Casa

a aprovação deste Pro,eto, considerando seu relevante interesse

contribuição que trará para a melhoria das condiçóes de vida e

município.
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CM. Álvares Machado (SP), 23 de outubro de 2024.

PARECER JURíDICO

Autor: Vereador Joel Nunes

Solicitante: Diretoria Legislativa

1. RELATORIO

Serve o presente parecer para análise jurídica do projeto de Lei

Ordinária no 2912024, de autoria do vereador Sr. Joel Nunes, que dispõe sobre a

obrigação de instalação de banheiros químicos nas feiras livres do Município de

Álvares Machado e dá outras providências. A propositura tem como finalidade garantir

melhores condições de higiene e conforto aos frequentadores e feirantes, promovendo,

assim, o bem-estar coletivo.

2. FUNDAMENTOS JURíDICOS

2.í Competência, lniciativa e Espécie Normativa do Projeto de Lei

A Constituição Federal, em seu art. 30, estabelece como

compelência dos municípios legislar sobre assuntos de interesse local (inciso l).

Outrossim, a Lei Orgânica do Município, em seu art. 12, dispóe que

compete ao município, no exercício de sua autonomia, legislar sobre interesse local.

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA. INICIATIVA PARLAMENTAR.

COMPETÊNCIA DO MUNICíPIO PARA LEGISLAR SOBRE MATÉRA DE INTERESSE

LOCAL. OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE BANHEIROS QUíMICOS NAS

FEIRAS LIVRES DO MUNICÍPIO. LEGALIDADE.

É o relatório.
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O art. 92 da Lei Orgânica Municipal prevê que a iniciativa das leis

cabe a qua louer ve reador, à Mesa Diretora, a qualquer Comissão Permanente da

Câmara Municipal, ao prefeito e aos eleitores do Município'

Quantoàespécienormativa,leiordinária,entende-seqlÉamatéÍia

ora tratada náo é reservada à lei complementar, visto que náo prevista no rol do art. 91,

parágrafo único, da Lei orgânica Municipal ou em outro dispositivo específico que faça

essa exigência.

Portanto, nada a rechaçar quanto à competência do município e

iniciaüva parlamentar a respeito do Projeto de Lei ordinária n.2912O24, ora em análise.

2.2 Análise de Legalidade do Projêto

Trata-se de projeto de lei ordinária que dispõe sobre a obrigação de

instalação de banhêiros químicos nas feiras livres do Município de Ákares

Machado e dá outras providências. A propositura tem como finalidade garantir

melhores condiçóes de higiene e conforto aos frequentadores e feirantes, promovendo,

assim, o bem-estar coletivo.

Em resumo, o projeto de lei é estruturado da seguinte forma:

2

Artigo 1o O artigo dispÕe sobre a obrigatoriedade de instalação de

banheiros químicos removíveis e com lavatórios em locais onde são realizadas as feiras

livres no Município de Álvares Machado.

§ ío O parágrafo deÍine que o objetivo da lei é atender à necessidade

de higiene pessoal e bem-estar social, tratando-se de serviço essencial e de saúde

pública.

§ 2o Especifica quê a lei não se aplica às feiras livres realizadas em

locais que já disponham de instalações sanitárias fixas.
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AÉigo 20 Define "banheiro químico removível" como sendo uma

cabina e pia com instalaçáo de água e esgoto, individual, portátil, com separação por

sexo, e estabelece a obrigatoriedade de instalaçáo de uma cabina adaptada para pessoas

com deficiência.

AÉigo 3o Determina que os banheiros químicos devem estar

disponíveis para uso durante todo o período de funcionamento das feiras livres.

Artigo 40 Estipula que as despesas decorrentes da execução da lei

seÉo custeadas por dotações orçamentárias próprias do Município.

AÉigo 50 Estabelece que a lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

No caso em questão, o projeto de lei 29/2024 prevê a

obrigatoriedade de instalação de banheiros químicos removíveis e com lavatórios em

locais onde são realizadas as feiras livres no Município de Álvares Machado, o que, por si

só, náo configura inconstitucionalidade, uma vez que a matéria não está incluída na

competência exclusiva do Poder Executivo @n.24, § 2o, da Constituiçáo Estadual).

Em outras palavras, a norma questionada não adentra em gualquer

matéria que é exclusiva e reservada de iniciativa do Poder Executivo Municipal, mas táo

somente dispóe de regras gerais e abstÍatas a serem aplicadas às feiras livres realizadas

no Município de Álvares Machado, quando não dispuser de instalaçôes sanitárias Íixas,

reservando ao Poder Executivo a sua implementação, de acordo com a sua conveniência

e oportunidade.

No mesmo sentido o E. TJSP já decidiu, em sede de Ação Direta de

lnconstitucionalidade (ADIN), a respeito de ato normativo praticamente idêntico ao

presente:

3
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Pois bem.
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIoNALIDADE - Lei no 8.007, de 13

de maio de 2022, do Município de Guarulhos, de iniciativa
parlamentar, que obriga a instalação de banheiros químicos

iemovíveis em fêiras livres de Guarulhos, em locais que não

disponham de instalações sanitárias fixas - Alegação de afronta

ao princípio da separação de Poderes - lnexistência - Ausentê
violação da reserva da Administração ou de iniciativa legislativa
do CÉefe do Poder Executivo - Norma que não interfere na esfera

da gesüio administrativa, pois cuida apenas de disposições
gera-is e abstratas, rêservando ao Poder Exêcutivo a sua
implementação, de acordo com a sua conveniência e

oportunidad; - Ausentes quaisquer violações aos artig-os 5o,24,47 e

144 da constituição Estadual - AÇÂO JULGADA IMPROCEDENTE'

(TJ-SP - ADI: 2'1497897320228260000 SP 2149789-

lS.ZOZZ.A.ZA.O000, Relator: Elcio Truiillo, Data de Julgamento:

3\t'l'112022, Órgão Especial, Data de Publicação: O'll'1212022)

competência

estaduais.

Assim sendo, o conteúdo do projeto de lei em análise não invade

reservada à Administração, tampouco contraria normas federais ou

A propositura prestigia o compromisso da administraçáo municipal

com a promoção de políticas públicas que assegurem a dignidade humana, a saúde e o

bem-estar dos munícipes. Trata-se de uma providência simples que proporciona uma

solução imediata para a ausência de instalaçôes sanitárias fixas em locais temporários e

de grande afluência.

Portanto, nada a rechaçar quanto ao conteúdo do proieto de lei n'

29t2024, de iniciativa do vereador Sr. Joel Nunes.

3. DOQUORUMDEVOTAÇÃO

Tratando-se de Projeto de Lei Ordinária, apenas será aprovado se

obtiver maioria simples dos votos dos membros da Câmara'
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4. DAS COMISSÔES PERMANENTES PARA MANIFESTAÇÃO

Considerando que o projeto de lei em questão versa sobre

proposições referenles à realização serviços públicos pelo município, recomenda-se

que a Comissão Pêrmanente de Obras e Serviços Públicos emita parecer sobre o

projeto, conÍorme preceitua o art. 29 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Ákares Machado.

Por fim, a Comissão Permanente de Justiça e Redação deverá

manifestar-se de igual modo, visto que obrigatório quanto aos aspectos constituciona is,

legais ou jurídicos, gramalicais e lógicos, nos termos do ar1.27 do Regimento lnterno.

5. CONCLUSÃO

Ante o exposto, após análise da competência, iniciativa, espécie

normativa e conteúdo do projeto de Lei no 2912024 de autoria do vereador Sr. Joel

Nunes, esta procuradoria OPINA pela LEGALIDADE, concluindo:

a) Pela competência do Município para tratar sobre a matéria, bem

como pela iniciativa parlamentar para propô-la, nos termos do

art. 30, inciso I da CFi88, arl. 12 e art. 92, ambos da Lei Orgânica

Mun icipal;

b) Ouanto ao conteúdo, observa-se que as disposições

estabelecidas no projeto de lei 2912024 prestigia o compromisso

da administraçáo municipal com a promoção de políticas públicas

que assegurem a dignidade humana, a saúde e o bem-estar dos

munícipes.
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Outrossim, considerando que o projeto de lei trata sobre saúde

pública e higiene, é o caso da Comissão Permanente de Educação, Saúde e

Assistência Socia! emitir parecer sobre o projeto, consoante art. 30 do Regimento

lntemo da Câmara Municipal de Álvares Machado.
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Além disso, a norma questionada não adentra em qualquer

matéria que é exclusiva e reservada de iniciativa do Poder

Executivo Municipal, mas tão somente dispõe de regras gerais e

abstratas a serem aplicadas às feiras livres realizadas no

Município de Álvares Machado, quando não dispuser de

instalações sanitárias fixas, reservando ao Poder Executivo a sua

implementação, de acordo com a sua convêniência e

oportunidade.

No mesmo sentido já decidiu E. TJSP, em sede de Ação Direta de

lnconstitucionalidade (ADIN), a respeito de ato normativo

praticamente idêntico ao presentel ;

c) Quanto à espécie normativa, lei ordinária, entende-se que a

matéria ora tratada não é reservada à lei complementar, visto que

não previsla no rol do art. 91 , parágrafo único, da Lei Orgânica

Municipal ou em outro dispositivo especíÍico que faça essa

exigência;

d) Pelo quórum de maioria simples dos votos dos membros da

Câmara para aprovaçáo do Projeto;

e) Recomenda-se que a (i) Comissão Permanente dê ObÍas e

Serviços Públicos, a (ii) Comissão Permanente de Justiça e

Redação e a (iii) Comissão Permanente de Educação, Saúde e

Assistência Social emitam parecer sobre a proposição, sob pena

de inconstitucionalidade na ausência de parecer das referidas

comissões.

r TJ-SP - AOt: 2'1497897320228260000 SP 2149789-73.2022.8.26.0000, Rêlator: Elcio Trujillo, Data de

Julgamento: 3Ol'11t2022, Órgão Especial, Data de PublicaÉo U nA2022.
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Ressalta-se, todavia, que náo cabe a este procurador prestar juízo de

valor quanto às questÕes de mérito que possam pairar sobre o conteúdo do aludido

projeto, as quais devem perpassar pela análise dos Nobres Vereadores desta casa
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Legislativa, os quais poderáo propor emendas que entenderem necessárias pâra melhor

cumprimento político de seus mandatos, bem como possuem liberdade para aprovar ou

náoopresenteprojetodeleidaÍormacomoapresentadopeloseuautor,prestandoeste

parecer apenas para apresentar considerações jurídicas náo vinculativas a respeito da

competência, iniciativa, espécie normativa e conteúdo dos projetos em análise'

Respeitosamente,

Droco RAMOS §lâ',323"Rf1fi",'',"
CERBELERA CERBELERA NETO

Dados:2024'10 23 l0:14:15

NETO -03'oo'

DIOGO RAMOS CERBELERA NETO

Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Álvares Machado
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Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de

elevada estima e distinta consideraçáo.
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Comissão de Justica e Redacão

ATA DE REUNÁO CONJUNTA DAS GOMISSÕES PERMANETES
(PLO no 2912024)

Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e

doze minutos, realizou-se a reunião coNJUNTA dos membros da comissâo de obras e

óáãõ" ÊúÉii"o" (cosp); de Educação, saúde e Assistência social (CESAS); e de

Justiça e Redação (Cln1, com a presença de todos os membros'

Á pàüú o" ,"rÀião consistiu na apreciação do projeto. de Lei ordinária no29 de2024.

Após análise e discussáo, a comissão emitiu parecer favorável'

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente reunião, às nove horas e doze

minutos, lavrando-se a presente ata.

Câmara MuniciPal de

Áfuares Machado
Comissão de Obras e Servicos Públicos

ist
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Rami Sanc ez-PRB

fu\dj,Ç^o

la

Joel
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PRESIDENTE DA COSP
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o Ramos - PT
OR DA CJR

EME O DA CESA5\
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Pedro da Silva Oliveira

MEMBRO DA COSP

Claudio de Melo Salomão - PP
PR IDENTE R

nÇo da Silva - PSDB
LA OR DA COSP

Lenice M las Santos Ribeiro -PSDB
RELATORA DA CESAS

E MEMBRO DA CJR
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PROCESSO: Projeto Lei Ordinária no 2912024

AUTORIA: Joel Nunes
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PARECER DE REUNÉO CONJUNTA DAS COMISSÔES
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Rua Monsenhor Nakamur4 783, centro
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iaudio de Melo Salomão - PP

PRESIDEN JR

ASSUNTo:Dispõesobreaobrigaçãodeinstalação.debanheirosquímicosnasfeiras
iiriã. do Município ã"' Álvares Machado e dá outras

PARECER: A comissão, em análise ao projeto emite parecerÍavorável visto que todos

lr ã.-p"Ao" de constitucionalidade e legalúade foram atendidos. Está apto a ir para

discussão e votação em Plenário.

É o parecer

João Eduardo Ramrez Sa hez - PRB

PRESIDENTE DA COSP

Jo u lmel a -UB
P ID DA CESAS

óurenço da Silva - PSDB

-)

r

José A o Ramos - PT
RELATOR DA CJR

E MEiúBRO DA CESAS.

LATOR DA COSP

Lenice Messias dos Sa Ribeiro -PSDB

Pedro da Silva Oliveira - PSP
MEMBRO DA COSP

LIDO NA
ESSÃO DE

05t0t.&{ *
'Ã'rk

S

0/sP0AHcAMRESAL\íA
-DtGA NÃo Às DRoGAS e PEDOFILIA ", Q5 DENUNctr! tçz 

" 
lqo pL,INTÔES 24 H. ObseÍv

Câmara MuniciPal de

Álvares Machado
Comissão de Obras e Servicos Públicos

Comissão de Educâcão. Saúde e Assistência Social

Comissão de Justiça e Redacão

PERMANENTES
Parecer no 5012024

providências.

DATA: 29 de outubro de2024.

f

RELATORA DA CESAS
E MEMBRO DA CJR
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AUTOGRAFO NO 39/24

A Câmara Municipal de Álvares Machado, por inteÍmédio de sua Mesa Diretora, êmite

o presente Autógrafo ao Projeto de Lei ordinária no 2912024, de autoria do vereador

Joel Nunes, aprovado em sua totalidade nesta data, para os devidos fins legais.

Mesa da Câmara, em 05 de novembro de 2024.

MA F NDEZ MARTIN

&e4áM""*b
UDIO DE MELO SALOMAO EDUARDO RAMIREZ S

2o Secretário
NCHEZ

1o Secretário

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra

OSÉ
islativa
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